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Departamento de Licitações c Contratos
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re êitura do Município de JaeuariúnaP

ATA DE REGISTRO
MEDICAMENTOS

DE PREÇOS N' 255/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS DE

Procedimento Licitatório n' 248/2022
Pregão Eletrõnico n' 063/2022

O MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Alfredo Bueno, n' 1.235, Centro, inscrito no CNPJ/MF n' 46.410.866/0001-71 neste ato
representado pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana Emília Peçanha de Oliveira
Silva. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP, e
inscrita no CPF/MF n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim
Zeni, peste Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente
ORGAO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa CIRURGICA ONIX - EIRELI, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n' 20.419.709/0001-33, com sede na Rua Tovaçu, n' 1220
- Lote 54 -- Vila Triangulo, CEP: 86.702-590, no Município de Arapongas, Estado do Paraná,
representada neste ato pela Senhora Larissa Cardoso Machado, brasileira, solteira, empresária,
portadora do RG n' 12.484.409-6 SSP/PR e inscrita no CPF/MF n' 081.176.039-18, residente e
domiciliada na Rua Jogo-Graveto, n' 78, Golden Garden Residence Condomínio, CEP: 86.701-875,
no Município de Arapongas, Estado do Paraná. doravante denominada DETENTORA, têm entre si
justo e acertado:

1.--0BJETO:
1.1. -- Registro de Preços de Medicamentos, na quantidade e marca abaixo e especificações

1 .2. -- Os preços referidos acima são finais e irreajustáveis, não se admitindo qualquer acréscimo,
estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros
da DETENTORA.

1 .3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valorglobal estimado de R$ 83.892,00(Oitenta
e Três Mil Oitocentos e Noventa e Dois Reais), para todos os efeitos legais.

2.--DOTAÇÃO ORCAMENTARIA:
2.1 . -- Os recursos orçamentários para pagamento do objeto da contratação oriunda deste Registro
de Preços correrão por conta da rubrica orçamentária:

N' 02.14.01.10.301 .0069.2507.3.3.90.30.00 TESOUROPRÕPRIO

3. - CONDIÇOES DE EXECUÇÃO, PRAZOS E CARACTERÍSTICAS DO FORNECIMENTO.
3.1. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento, pela
DETENTORA, da Ordem de Fornecimento emitida pela Secretaria de Saúde.
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detalhadas no ANEXO l parte integrante do edital:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

MARCA/
FABRICANTE

6 AMPICILINA500 MG CAP CP 1.500 R$ 0,442 R$ 663,00 PRATI
DONADUZI

38 FEXOFENADINA.CLORIDRATO
180MG COMP

CP 51.000 R$ 1,084 R$ 55.284.00 UNICHEM

67 MIRTAZAPINA30MG COMP CP 36.000 R$ 0,67 R$ 24.120.00 PRATA
DONADUZI

84 SECNI DAZOL 1 000 MG COMP
BLESTER C/2CP

CP 3.000 R$ 1.275 R$ 3.825.00 PHARLAB
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A partir.do.recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho
orçamentário, a DETENTORA do preço regístrado deverá entregar o objeto no prazo máximo'de 20
(vinte) dias.

3.3. -- A entrega dos itens solicitado deverão ser feitas no Almoxarifado da Secretaria de Saúde.
localizado na Rua Alfredo Engler, n' 219, Centro, Jaguariúna/SP, das 07:30 às 1 1:30 horas e das
13:30 às 15:30 horas, mediante prévio contato através do telefone (19) 3847-1 006

3.4. -- Os medicamentos a serem entregue deverão estar devidamente registrados na Anvisa e
apresentarem na embalagem: o fabricante, o número de lote e prazo de validade de no mínimo 12
meses contados da data de emissão da nota fiscal de entrega.

3.5. -- A DETENTORA da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento
emitidas até a data do vencimento da Ata de Regístro de Preços.

3.6. -- A DETENTORA da Ata de Regístro de Preços obriga-se a substituir e remover. às suas
expensas, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação
ou transporteinadequado.

4. -- VALIDADE D@REGISTRO DE PRECOS:
4.1. -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5.--CONDICOES DEPAGAMENTO:

5.1 . -- A cada entrega do item registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrõnica (NF-
e) ao endereço eletrõnico farma(@jaguariuna.sp.gov.br com cópia para
saude.medicamentos(@jaguariuna.sp-gov.br, a qual será conferida e assinada pelo fiscal da ata e
pela Secretária de Saúde.

5.2. -- Na nota fiscal deverá constar o número do Pregão, número da Ata de Registro de Preços,
número da ordem de fornecimento, número do empenho, descrição do objeto, número do lote, prazo
de validade dos medicamentos entregues com valor(es) unitário(s) e teta(is) e os dados bancários
da empresa

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2 Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3. -- O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da
Nota Fiscal Eletrõnica.

5.4. -- Havendo atraso no pagamento não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da DETENTORA, incidirá correção monetária com
base no IPCA-E, bem comojuros calculados na forma do artigo l '-F da Lei n' 9.494/1 997. incidentes
pró-rata temporis" sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante
o INSS (Certidão Federal), o FGTS e a CNDT, documentos sem os quais nenhum pagamento será
eTetuaao

6. - PENALIDADES
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6.1 .2. - Multa, nas seguintes situações:
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em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna.

6.1 .4. -- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração pública.

l:iL;*,":**'*-«m*:-se-á em processo administrativo

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumula
tivamente com as demais sançoes-
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budas administrativamente, judicialmente ou descontadas de

Hú:âUR:H.:'S!: ?*:::'i : 'É=H:=::='T==:
Jaguartüna.

,.- . :
7.1 . -- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito, quando:

7.1 .1 - A DETENTORA não cumprir as obrigações constan n H f-\ ra+

tes da Ata de Registro de Preçosl

valente no
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7.1 .3. - A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de
Preços;

7.1 .4. - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercaaol

7.1 .5. - Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preçosl

7.1 .6. - Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria
de Saúdes

7.1.7. - Ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitaçãol

IIBI llX3 Hl:FJ:'3:*:,E:='u"ü:;:':!;;;:

: inã m a ;: Tll:l:
liÊ :111gHgH:lâ UH llà:ã i ní.: n:
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i 1l '::HliBã:ll:

nEBl3.::ã:tH:,' .:n::=i:
seja.

Prefeitura e/ou cancelamento da ata.
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Jaguariúna,12 dejulho de 2022

LARISSA CARDOSO Assinado de forma digital por

MACHADO:081 1 7603 kÍl:!iIAOO:Oa1 1 760391a
,-. .i n Dados: 2022.07.18lj07'1 7 -03 00

''êiRÜRÕiêi'ÕÜIX - EIRELI
Larissa Cardoso Machado
RG n' 12.484.409-6 SSP/PR
cpF/MF n' 081.176.039-18

Testemunhas 'EãliÜ::vi;;:
pí f t:!!a .l) fí'iritclPic d= J-:gian :11

Luciano S. C. de Aiaújo
Assistente de Gestão Pública
Prefeitura do Município de jaguariúna
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10 DEJAGUARlúNA

OBJETO REGISTRO DE MEDICAMENTOS -- ITENS: 06, 38, 67 e 84.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Jaguariúna,12 dejulho de 2022

Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 165.052.578-88

:

Cargo: Secretária de.Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Assinatura

LARISSA A..in,pode fQrn'3 dig'
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Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de.Gabinete
CPF: 120.339.598-13

Pela DE.!EbjTORA:
lxlome: Larissa Cardoso Machado
Cargo: Empresária
CPF/MF nd 081 .176.039-18
Telefone: cirurgicaonix@hotmail.com
E-mail: (43) 3356 - 2008

LARISSACARDOSO
MACHADO:081 17603918

Assinado de forma digital por LARISSA
CARDOSO MACHADO:081 17603918
Dados: 2022.07.1 8 11:07:33 -03'00

Assinatura

ORDE
i;:l=e lvlaria do Carmo de Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de.Saúde
CPF: 184.265.868-99

Assinatura


